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ANEXO IV 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº ___/2025. 

 

Eu,________________________________________________________________________, inscrito 

no CPF nº ____________________________, DECLARO, para os devidos fins, sob as penas da Lei: 

 

1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Não existem fatos impeditivos para minha participação no Credenciamento. 

2º PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS NO 

EDITAL. 

3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL n.º 26/2015 

Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual 
nº 26/2015, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações e convênios ou 
instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Paraná. Declara, 
ainda, que nenhum funcionário da empresa possui qualquer tipo de impedimento em relação ao descrito 
no art. 4º, inc. I e II, do referido Decreto. 

4º DECLARAÇÃO LGPD 

Como condição para participar deste edital e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para 
a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

Aqueles inerentes a documentos de identificação, referentes a participações societárias, informações 
inseridas em contratos sociais, endereços físicos e eletrônicos, estado civil, eventuais informações 
sobre cônjuges, relações de parentesco, número de telefone, sanções administrativas que esteja 
cumprindo perante a Administração Pública, informações sobre eventuais condenações no plano 
criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 

O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 
legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 

(Local)____________,____ de ____________ de 202_. 

 

______________________________________________ 

Nome/assinatura. 

 

___________________ 

(CPF) 


